
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETAR IA MNI CIPAL DE ADMINIS T RAÇÃO 

- LEI Nº 5.679, DE 8 DE ABRIL DE 2021 -
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"Institui no Calendário Oicial do 
Município o Dia do Fotógrao e da
Fotografia, dispõe sobre sua 
comemoração e á outras 
providências. " ... ... ... ... ... ... ... ... .... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica instituído, no Calendário Oicial do Município, o dia 19 de 

agosto como o Dia do Fotógrao e da Foto graia. 

P ublicada na Po1tari 
D ata supra. 

GEÓRGIAAU 

A1t. 2° Esta Lei entra em vigor na data d 

Pirassununga, 8 de abril de 2021. 

D 

S ecretária Munic al de Administração. 
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